
 
 

PROJETO DE LEI
 
 
 

DÁ DENOMINAÇÃO DE JORCENITA MARIA
DE OLIVEIRA À AVENIDA DOS PÁSSAROS,
(LOTEAMENTO JARDIM SANTA AMÁLIA) NO
BAIRRO BARRA DO PARI, NESTA CAPITAL. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei Ordinária: 
 
 
Art.1º Fica denominada de Jorcenita Maria de Oliveira a atual Avenida dos Pássaros, (Loteamento Jardim
Santa Amália) no Bairro Barra do Pari, no Município de Cuiabá.
 
Art.2º Fica revogado o inciso I do Art. 1º da Lei de nº 4.480 de 18 de dezembro de 2003.
 
Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA
 

 
 
          A  intenção deste presente Projeto  de Lei,  busca homenagear  a  ilustre  e  saudosa Senhora 
Jorcenita  Maria  de  Oliveira,  sendo  que  tal  objetivo  se  prende  ao  fato  de  que  a  está  pessoa  a 
homenageada,  é muito querida pela comunidade, sempre foi uma pessoa honrada, idônea e querida por
todos os moradores do Bairro Barra do Pari, cujo parcelamento do solo e loteamento é Jardim  Santa
Amália, na Cidade de Cuiabá, que tiveram a satisfação de conhecê-la.
 
          Senhora Jorcenita, nasceu em 01 de abril de 1953, é natural de Cuiabá - MT, filha de Marcelo
Batista de Oliveira, e sua mãe Ana Pereira Padilha.
 
          A homenageada, foi moradora da Avenida dos Pássaros nº 16, QD 14, no Bairro Barra do Pari, no
Loteamento Jardim Santa Amália, anteriormente essa via se chamava Avenida Tangará, que desde a
fundação do referido bairro chamava-se Avenida Principal Um.
 
          Jorcenita, foi Servidora Pública da Seduc, aposentada, residiu neste loteamento Jardim Santa
Amália Santa Amália por mais de 30 anos e sendo uma das primeiras moradoras.
 
          A homenageada participou ativamente da Associação dos moradores por mais de 16 anos, sendo
Presidente da Associação de Moradores do loteamento Jardim Santa Amália do Bairro Barra do Pari por
dois mandatos, ela sempre dedicou sua vida em prol de melhorias e qualidade de vida a sua comunidade,
sendo que, a mesma faleceu exercendo o cargo de Presidente de Bairro Barra do Pari no Loteamento
Jardim Santa Amália.
 
          Senhora Jorcenita veio a falecer em 05 de outubro de 2022 aos 69 anos de idade, com a Causa
Mortis de Choque Refratário, Neutropenia Febril,  Leucemia Mielóide Aguda, Cetoacidose Diabética,
Hipertensão Arterial. Vindo a ser sepultada no Cemitério Parque Bom Jesus de Cuiabá, na qual, era
viúva, deixou dois filhos e ficou muita saudade com a sua partida, à seus familiares e amigos que sentem
muita falta desta pessoa muito querida,  e foi uma  grande líder comunitária na qual contribuiu e muito
para o desenvolvimento do Bairro Jardim Santa Amália.
 
          E por toda a contribuição que esta estimada cidadã fez pela nossa cidade e também pelo que foi
essa  grande  líder  comunitária,  nada  mais  justo  que  a  Senhora  Jorcenita  Maria  de  Oliveira,  seja
homenageada, tendo o seu nome em uma via localizada no Bairro Barra do Pari, no Loteamento Jardim
Santa  Amália,  na  nossa Capital,  e  para  tanto  conto  com está  presente  propositura  para  que seja
homenageada essa querida pessoa, conto com a colaboração dos demais companheiros Vereadores
para a aprovação desta matéria em pauta.
 
 
 
 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 20 de outubro de 2023
 

 
 

Adevair Cabral (Câmara Digital) - PTB
 

Vereador(a)
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